
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHOMUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO

ATA Nº 492/COMUCON/2023

Ao dia três do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, às nove horas, por meio de
videoconferência (Plataforma Zoom), foi realizada sessão ordinária 492 do Conselho
Municipal de Contribuintes, criado pela Lei Municipal n° 3.051, de 02/12/2009, nomeados
por meio do Decreto n° 11.285, de 1º junho de 2023, presidida pela Conselheira Camila
Brehm da Costa Cardoso. Fizeram-se presentes à sessão os conselheiros titulares: Cláudia,
Giovana, Evandro, Leandro e Marcelo; bem como a conselheira suplente Mayra. O
Conselheiro Daniel não estava presente, tampouco o seu suplente.. 1.1 Apreciação da Ata
491 da sessão anterior. A Ata foi lida pelo Conselheiro Leandro, sem observações e
retificações, tendo sido aprovada. 1.2 Ementas para aprovação. A Presidente iniciou a
sessão apresentando as Ementas dos RT’s 379/2023 e 384/2023, julgados na sessão anterior,
as quais foram aprovadas por todos os Conselheiros presentes. 1.3 Distribuição de novos
recursos. A Presidente informou que possui 02 (dois) recursos para distribuição, quais
sejam: RT’s 403/2023 e 404/2023. Para tanto, a Presidente compartilhou a tela do site
“Sorteador” e realizou o sorteio de forma equitativa dentre os conselheiros, de forma que os
recursos restaram assim distribuídos:

RECURSO TRIBUTÁRIO n.º 403/2023
RECORRENTE: 4A ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.
ASSUNTO: ITBI – IMPOSTO DE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS – CERTIDÃO DE NÃO
INCIDÊNCIA PROVISÓRIA DE ITBI ATÉ O LIMITE DO CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO –
BASE DE CÁLCULO A SER ATRIBUÍDA PELO FISCO – RECURSO INTERPOSTO À SEGUNDA
INSTÂNCIA.

CONSELHEIRA RELATORA: GIOVANA STOLL

RECURSO TRIBUTÁRIO n.º 404/2023
RECORRENTE: D J DA SILVA REPRESENTAÇÃO
ASSUNTO: TLL – TAXA DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO – TAXA DE PARECER TÉCNICO -
BAIXA DE DÉBITO - ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS APÓS OS
LANÇAMENTOS DOS TRIBUTOS - INATIVIDADE NÃO COMPROVADA - PEDIDO INDEFERIDO
- RECURSO INTERPOSTO À SEGUNDA.

CONSELHEIRO RELATOR: EVANDRO CENSI

1.4 Pauta da sessão. Recurso(s) Tributário(s) previsto(s) para julgamento nesta Reunião:
RT’s 390/2023 e 391/2023. 1.4.1 RT 390/2023. Foi então dada a palavra ao Conselheiro
Evandro, relator do recurso, o qual informou que em 26/07/2023 o contribuinte abriu um
novo protocolo, sob n.° 69.823/2023, solicitando as Guias de ITBI em razão da vigência da
Lei Complementar n.° 97/2023, de modo que, em 28/09/2023 o mesmo solicitou o
cancelamento do presente Recurso em razão de já ter efetuado o pagamento do ITBI.
Diante disso, a Presidente informou que o RT 390/2023 foi encerrado. 1.4.2 RT 391/2023. Foi
então dada a palavra ao Conselheiro Marcelo, relator do recurso, o qual fez a leitura do
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MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
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relatório e, já que não havia a presença do(a) Recorrente, fez a leitura da sua intenção de
voto no sentido de conhecer e dar provimento ao recurso tributário, por entender que na
integralização de capital não cabe ao município atribuir valor ao bem para tributar,
especialmente porque essa diferença entre o valor integralizado e o tributável dar-se-ia,
unicamente, quando o valor declarado em imposto de renda resultasse maior do que o
efetivamente integralizado e, nesse caso, obrigatoriamente, o excedente seria contabilizado
como reserva de capital. Desse modo, entende que na integralização de capital não se
aplica o Tema 796 do STF, devendo ser expedida a certidão de não incidência de ITBI em
favor da recorrente.. Foi então dada a palavra aos demais conselheiros, os autos foram
consultados e a matéria foi discutida pelo plenário. A Conselheira Claudia solicitou vistas
para melhor compreensão do processo, sendo que o pedido foi deferido pela Presidente. 1.5
Recursos para a próxima sessão. O Conselheiro Marcelo solicitou a inclusão dos RT’s
387/2023, 388/2023 e 389/2023 na pauta da próxima reunião. A Conselheira Giovana
solicitou a inclusão do RT 385/2023 na pauta da próxima reunião. O Conselheiro Evandro
solicitou a inclusão RT 396A/2023 na pauta da próxima reunião. A Conselheira Claudia
solicitou a inclusão do RT 396B/2023 na pauta da próxima reunião. Nada mais havendo a
tratar nesta data, foi encerrada a reunião às 10h26m, ficando designada a próxima reunião
para o dia 10/10/2023, terça-feira, às 9h00m, por meio de videoconferência e, para constar,
eu, Paula Barbieri, lavrei a presente ata.

OBSERVAÇÃO: última folha da ATA de SESSÃO JULGAMENTO 492 DA REUNIÃO ORDINÁRIA, realizada no
dia 03/10/2023.
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